
 

Boletim Interno n.º 21, de 29/5/2009 .                                                                                                                                         3  

Daniel Fagali Magela – TRT da 3ª Região; 
Francisco de Assis Cabral da Costa – TRT da 5ª Região; 
Oswaldo Dante Manicardi – TRT da 15ª Região; 
Renato Alvim de Paula – TRT da 2ª Região. 
Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
- Atos de 29/5/2009 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII e XIV 
do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o Sistema Integrado de Gestão da 
Informação da Justiça do Trabalho, ainda, o constante do Memorando n.º 040 – CSJT.SE.ASTIC, de 
27/05/2009, resolve: 
N.º 100/CSJT.GP.SE. 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em favor 
dos servidores ANDRÉ RICARDO JORGE DA SILVA, Técnico Judiciário do TRT da 2ª Região, 
MÁRCIO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, Técnico Judiciário do TRT da 5ª Região, 
MATHEUS BLAYA LEITE, Analista Judiciário do TRT 14ª Região, YURI LESKOW, Técnico 
Judiciário do TRT da 15ª Região e ROGÉRIO MENDES PIMENTA, Analista Judiciário do TRT da 
23ª Região, no período de 31 de maio de 2009 a 05 de junho de 2009, para participarem de reuniões 
da Rede Corporativa de Longa Distância da Justiça do Trabalho – Setorial de Redes de 
Computadores e Comunicação de Dados, a serem realizadas na sede do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII e XIV 
do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o constante do Memorando n.º 42 – 
CSJT.SE.ASTIC, de 28/5/2009, resolve: 
N.º 101/CSJT.GP.SE. 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em favor 
dos servidores ELISABETH SOTRATI, Analista Judiciário, CJ-3, do TRT da 2ª Região, 
MARCELO BELLO FRANCO, Analista Judiciário do TRT da 2ª Região, e SANDRO DA SILVA 
LIMA, Técnico Judiciário, CJ-2, do TRT 4ª Região, no período de 2 a 5 de junho de 2009, para 
participarem de reuniões do Sistema Unificado de Administração de Processos - SUAP, a serem 
realizadas na sede do Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO, na cidade de 
Salvador/BA. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII e XIV 
do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o constante do Memorando n.º 41 – 
CSJT.SE.ASTIC, de 28/05/2009, resolve: 
N.º 102/CSJT.GP.SE. 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em favor 
dos servidores EDUARDO KENZI ANTONINI, Técnico Judiciário, CJ-3, do TRT da 4ª Região, 
HUMBERTO MAGALHÃES AYRES, Técnico Judiciário, CJ-3, do TRT 18ª Região, MARCOS 
ANTÔNIO CAMILO DE CAMARGO, Analista Judiciário, CJ-3, do TRT da 15ª Região, nos dias 3 
e 4 de junho de 2009, ROBERTO RODRIGUES DA COSTA, Analista Judiciário, CJ-3, do TRT da 
3ª Região, JOÃO ADRIANO PINHEIRO DE SOUSA, Analista Judiciário, CJ-3, do TRT da 6ª 
Região, ADALBERTO HENRIQUE SÉ BALÃO, Analista Judiciário, CJ-3, do TRT da 23ª Região, 
no período de 2 a 4 de junho de 2009,e EULER PRADO ROCHA, Técnico Judiciário, CJ-2, do TRT 
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da 20ª Região, no período de 2 a 5 de junho de 2009, bem como autorizar a emissão de bilhetes de 
passagem aérea para o trecho Brasília/Manaus e o pagamento de uma diária e meia de viagem ao 
servidor VICENTE FERNANDES TINO, Técnico Judiciário, CJ-3, do TRT da 11ª Região, nos dias 
3 e 4 de junho de 2009, para participarem de reuniões do Grupo de Trabalho de Planejamento 
Estratégico de Tecnologia da Informação da Justiça do Trabalho – GTPLAN, a serem realizadas na 
sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII e XIV 
do art. 6º do Regimento Interno do CSJT, resolve: 
N.º 103/CSJT.GP.SE. 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em favor 
dos magistrados MILTON CARLOS VARELA DUTRA, Juiz do TRT da 4ª Região, e CLÁUDIO 
MASCARENHAS BRANDÃO, Juiz do TRT da 5ª Região, período de 2 a 4 de junho de 2009, para 
participarem de atividades relacionadas à Comissão de Avaliação dos Projetos de Informatização da 
Justiça do Trabalho - CAPI, a serem realizadas na sede Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

 
 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 
 

PRESIDÊNCIA 
ATOS 

- Ato de 21/5/2009 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais estabelecidas no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e 
tendo em vista o constante do Processo nº TST-502.532/2009-3, resolve: 
N.º 325/CIF.SEGPES.GDGSET.GP. 

Alterar, a contar de 1º/1/1997, o ATO.GP.Nº 119, publicado no DJ de 17/2/1995, que 
trata da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de serviço, com proventos proporcionais, 
ao servidor SALATIEL RAMOS, para excluir do fundamento legal a Súmula nº 224 do Tribunal de 
Contas da União, publicada no DOU de 3/1/1995, e incluir o art. 14, § 2º, da Lei nº 9.421, publicada 
no DOU de 26/12/1996.  

 
- Atos de 25/5/2009 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, resolve: 
N.º 331/GDGSET.GP. 

Nomear RUBENS BUENO II, para exercer o cargo em comissão de Assessor do 
Gabinete da Vice-Presidência, Nível CJ-3, em vaga decorrente da exoneração da servidora Vanessa 
Marsiglia Gondim. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando o contido no MEMO.ENAMAT.N.º 134, de 
21/5/2009, resolve: 
N.º 332/GDGSET.GP. 

Retificar o ATO.GDGSET.GP.Nº 303, de 18 de maio de 2009, para que passe a 
constar: 




